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NOVAIS - EST. DE SÃO PAULO 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVl::NIO E/OU 
CONTRATO COM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO - COHU".-

SILVIO ARRUDA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
NOVAIS, COMARCA DE CATANDUVA, ESTADO DE s~o PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇOES LEGAIS, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
APROVADA PELA C~MARA MUNICIPAL DE NOVAIS, EM SUA SESS~O 
EXTRAORDINARIA REALIZADA NO DIA 24 DE OUTUBRO DE 1. 994, CONFORME 
AUTOGRAFO NQ 026/94: 

Artigo lQ - Par.a a implanta~o de programol de casas populares 

destinadas à populaç~ de baixa renda deste Município, com a ca'FAHHIA OE OESDIVOLVIMEHTO 

HABITACIOOAL E ~O 00 ESTADO OE 5ro PAULO - COHU, fica o Poder Executivo autorizado a 

estabelecer cetlVEIHO E/CAJ CO'ITRATO com a referida Entidade, do qual constarão, entre outras, as 

seguintes Clá~ulas. fi.x.ando--se com respons;abilidade e expensas do Mut1icípio: 

I - Executar toda a infra-estrutura básica necessária ao empreendimento, tais cano: redes 
de água. esgoto e energia elétrica, POr seu próprio intermédio ou das respectivas empresa.9 

conce<3sionárias de $el"\liço, bem C01nO colocaç~ de guias e sarjetas, nas vias públicas do referido 
conjunto e apre$entar os ternl0$ de comprooti$$0 que serão executad09 OS! p,-ojetos e redes. 

i\lnteriotmente ou concomitantemente às obras de edi ficaç~o do núcleo residencial em praros 
compatíveis. para evitar eventuais atra909 n.a comercial ilação das unidades habitacionais; 

II - A elaboração do projeto e execução das obras de drenagem necessárias a implantação do 
C'.onjunto; 

III - As obras de terraplenagem, inclusive locação de ruas , quadras e lotes quando das 
modalidades de Lote Urbanizado - LU, Auto Construo;ão - ~ e Admis traç.ão Direta - PD; 

IV - Que toda9 as desPEi1$a$ decorrentes de certidões, emolumentos, taxas aprovação de 

plantas do loteamento e das constnJC;ÕeS, solici taç.ão de HABITE-SE. cem referência a área de 
terreno e do respectivo núcleo habitacional e todos OOõ imPoStos e taxas ircidentes sobre terrenos 
e/o'i constn.~, quando ainda de propriedade da COHU, seja de exclu9iva respansabilidade e ônus 
da Prefeitura e/ou isenta de pagamento.-

Artigo 2Q O Pr<.igrama será implatitado ern gleba de propriedade da 
Cc:t!U e/ou de pos9e do município. a ser doado à CDHU. -

Artigo 32 - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dispcsições em contrário.-

PAÇO MUNICIPAL, aos 27 dias do 1ês de outubro de 1.99•.
Publique-se. -
Cumpra-se.-

cÂ~--
SILVIO ARRUDA 

Prefeito Hunici~ 

ADEHI~;NÇAt>VES 
Chefe da Seção de Ad/Finanças 
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